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EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO PROGEP Nº 57/2019

10 de abril de 2019

HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Uberlândia, no uso de suas atribuições e considerando a delegação de competência que lhe
foi outorgada por meio da Portaria/R/UFU/nº. 95, de 05/01/2017, do Reitor da Universidade Federal de Uberlândia, publicada no Diário Oficial da União
em 09/01/2017, seção 2, p. 26; conforme a Resolução 03/2015 - CONDIR; e conforme o EDITAL SEI nº 27/2019 publicado no D.O.U. em 11 de fevereiro de
2019, seção 3, página(s) 29, HOMOLOGA e torna público, nos termos do Anexo II e do Ar�go 16, do Decreto nº 6.944 de 21 de agosto de 2009, o resultado
do processo sele�vo simplificado, realizado pelo(a) Faculdade de Medicina, da seguinte forma:

Área: Medicina da Família e Comunidade

Nº de vagas: 01

Regime de Trabalho: 40 (Quarenta) Horas Semanais

 

NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

 

Espelho de Notas do Edital SEI 27/2019
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1902100001 Ta�ane Beatriz Guimarães Perini - - - - - - - - - Desclassificado por ausência na prova escrita
 
 

Marcio Magno Costa
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Portaria R nº 095, de 5 de janeiro de 2017

Documento assinado eletronicamente por Marcio Magno Costa, Pró-Reitor(a), em 10/04/2019, às 20:43, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1159356 e o código CRC 274167C9.

 

 

Referência: Processo nº 23117.084980/2018-11 SEI nº 1159356

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302019041200085
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
EXTRATO DE ACORDO DE MÚTUA COOPERAÇÃO Nº 26/2019

PARTICIPES: Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO) e UNIV E R S I DA D E
DE CÁDIZ. OBJETO: Realizar intercâmbio entre a UNIRIO e a UCA, nos campos científicos ,
cultural, docente, técnico -pedagógico, técnico administrativo e discente.. DATA DA
ASSINATURA: 04.04.2019. SIGNATÁRIOS: Reitor da UNIRIO, Prof. Dr. Luiz Pedro San Gil
Jutuca, e Reitor da UCA. Sr. Eduardo González Mazo.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
HOSPITAL DE CLÍNICAS DE UBERLÂNDIA

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 21/2019

O Pregoeiro faz saber a quem possa interessar que as Empresas Vencedoras
foram,ACACIA COM DE MEDICAMENTOS ITENS,22,23,30,40,50,52 ANTIBIOTICOS DO BRASIL
ITEM,18 BH FARMA ITEM,14 BH MED ITENS, 04,11 BIOHOSP PROD HOSPITALAR ITENS,
29,37,38,49 CIRURGICA ALIANÇA ITEM,31 COMERCIAL CIRURGICA RIO CLARENSE ITENS,
03,05,09,13,15,16,27,53 COSTA CARMAGOITEM,60 DROGAFONTE LTDA ITENS,19,46
DUPATRI HOSPITALAR ITEM,05 INOVAMEDE COM.DE MEDICAMENTOS ITENS
06,24,41,43,44,51,59 MINAS DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTO ITENS 02,32 NOVASUL COM.
DE PRODUTOS ITEM,25 ONCOVIT DIST.DE MEDICAMENTOS ITEM,42, SOMA/MG PROD.
HOSPITALARES ITES; 20,28,35,36,48,55; TC ATUAL ITEM,10 UNIAO QUIMICA FARM AC E U T I C A
NACIONAL ITENS 39,45,47 ITENS CANCELADOS, 01,12,17,26,33,34,56,58 ITENS NAO
COTADOS 07,08,21,57.

ANA PAULA DA SILVA CRUZ

(SIDEC - 11/04/2019) 150233-15260-2019NE800532

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
EDITAL DE 11 DE ABRIL DE 2019

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Uberlândia,

no uso de suas atribuições e considerando a delegação de competência que lhe foi

outorgada por meio da Portaria/R/UFU/nº. 95, de 05/01/2017, do Reitor da

Universidade Federal de Uberlândia, publicada no Diário Oficial da União em

09/01/2017, seção 2, p. 26; conforme a Resolução 03/2015 - CONDIR; e conforme o

EDITAL SEI nº 27/2019 publicado no D.O.U. em 11 de fevereiro de 2019, seção 3,

página(s) 29, HOMOLOGA e torna público, nos termos do Anexo II e do Artigo 16, do

Decreto nº 6.944 de 21 de agosto de 2009, o resultado do processo seletivo

simplificado, realizado pelo(a) Faculdade de Medicina, da seguinte forma:

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO PROGEP Nº 57/2019

Área: Medicina da Família e Comunidade

Nº de vagas: 01

Regime de Trabalho: 40 (Quarenta) Horas Semanais

NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

MARCIO MAGNO COSTA
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